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Presidência da República

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
DESPACHO Nº 64, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Autorizo o afastamento para estudo no exterior da Advogada da União
ADRIANA SOUZA DE SIQUEIRA, matrícula Siape nº 1507533, lotada e em exercício na
Procuradoria Regional da União da 5ª Região, para participar do curso de Doutorado
em Direito Internacional, promovido pela Universidade de Rennes, em Rennes, França,
no período de 1º de março de 2020 a 1º de março de 2023, incluído o trânsito, com
ônus limitado para a Advocacia-Geral da União, de acordo com o que consta no
Processo Administrativo nº 00418.016543/2019-65.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

DESPACHO Nº 65, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Autorizo a interrupção do afastamento do País, em razão de gozo de
Licença Capacitação, da Procuradora Federal INÊS QUERUBINA CENI, matrícula Siape nº
1379813, lotada na Procuradoria Federal no Estado do Paraná e em exercício na Equipe
Nacional de Cobrança (Despacho do Advogado-Geral da União nº 556, de 5 de
setembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 175, de 10 de setembro de
2019, Seção 2, página 2), a contar do dia 8 de novembro de 2019, de acordo com o
que consta no Processo Administrativo nº 00411.115526/2017-16.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

DESPACHO Nº 66, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Autorizo o afastamento para estudo, no exterior e no País, da Advogada da
União MICHELINE SILVEIRA FORTE, matrícula Siape nº 1340858, lotada e em exercício na
Procuradoria da União no Estado do Ceará, para realizar pesquisa e elaborar tese do curso
de Doutorado em Direito, promovido pela Universidade do Porto, em Porto, Portugal,
ALTERADA a autorização de afastamento para estudo no exterior (anterior Despacho do
Advogado-Geral da União nº 158, de 11 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial da
União nº 72, de 15 de abril de 2019, Seção 2, página 1), para o período de 4 a 20 de
maio de 2020, e afastamento para estudo no País, no período de 24 de junho de 2019
a 30 de abril de 2020, incluído o trânsito, com ônus limitado para a Advocacia-Geral da
União, de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº 00440.001518/2019-
08.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

DESPACHO Nº 67, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

Autorizo o afastamento do País, em razão de gozo de Licença Capacitação,
da Procuradora Federal CRISTIANE CANTARELLI POUEY, matrícula Siape nº 1729505,
lotada e em exercício na Procuradoria Seccional Federal em Santa Cruz do Sul/RS, para
realizar curso superintensivo, promovido pela Linguaviva Group, em Florença, Itália, no
período de 28 de março a 28 de junho de 2020, incluído o trânsito, com ônus limitado
para a Advocacia-Geral da União, de acordo com o que consta no Processo
Administrativo nº 00421.167628/2019-51.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 160, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que confere o artigo 47, inciso XV, do Anexo I da Portaria AGU nº
210, de 28 de março de 2019, publicada no DOU de 1º de abril de 2019, e considerando
o que consta no processo administrativo n° 00580.002788/2019-23, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a PAULO SÉRGIO SANTOS, matrícula Siape
nº 6053565, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S, Padrão III, código da
vaga nº 724771, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, assegurado pelo art. 3º, § 1º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com o § 18 do art. 40 da
Constituição Federal, com proventos integrais e paridade, correspondentes ao vencimento
básico do cargo efetivo, acrescido dos anuênios, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 15 da Medida Provisória nº 2.225-45,
de 4 de setembro de 2001, e do Ofício-Circular nº 36/SRH/MP/2001, das Gratificações de
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo, Lei nº 13.326, de 29 de julho
de 2016, e da Específica de Apoio Técnico Administrativo, Lei nº 10.907, de 15 de julho de
2004, e da vantagem prevista no art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994,
assegurada pelo art. 15, § 2º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, declarando, em
decorrência, a vacância do cargo.

MÁRCIO BASTOS MEDEIROS

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 32, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL DA AGÊNCIA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso III
do art. 1º da Portaria nº 378/ABIN/GSIPR, de 27 de abril de 2017, e ainda, conforme o processo
SEI 00091.001615/2020-33, resolve:

Art. 1º Declarar vacância, a pedido, a contar do dia 19 de fevereiro de 2020, no
cargo de Agente Técnico de Inteligência, Nível Intermediário, Classe Segunda, Padrão III, do
Plano de Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência, ocupado pelo servidor
matrícula nº 911349, nos termos do inciso I do art. 33 e do art. 34 da Lei nº 8.112/90, de 11 de
dezembro de 1990, por posse em outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.

VALDIR MIGUEL LANGBECK SOARES

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 52, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e o
que consta do Processo nº 21000.030539/2019-81, resolve:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão Técnica Consultiva para
Monitoramento da Qualidade do Leite - CTC-Leite, criada pela Portaria nº 142, de 19 de
julho de 2019, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA,
a Auditora Fiscal Federal Agropecuária Helena Muller Queiroz, em substituição à Auditora
Fiscal Federal Agropecuária Carla Susana Rodrigues, como representante Titular da
Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA/MAPA.

Art. 2º Delegar ao Presidente da Comissão Técnica Consultiva para
Monitoramento da Qualidade do Leite - CTC-Leite a competência para realizar futuras
alterações no quadro dos membros participantes dessa Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 257,
de 7 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 8 de novembro
de 2019, e tendo em vista as disposições do Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de
2019, e o que consta no Processo SEI nº 21000.004218/2020-65, resolve:

Nº 279 - Exonerar, a partir de 20 de janeiro de 2020, JANAINA RAQUEL DA SILVA
PICCIANI, matrícula SIAPE n° 1295802, do cargo em comissão de Assistente, código DAS
102.2, da Coordenação-Geral de Eventos e Cerimonial, da Assessoria Especial de
Comunicação e Eventos.

Nº 280 - Nomear GABRIELA REIS BALBINO, matrícula SIAPE 3086005, para exercer o
cargo em comissão de Assistente, código DAS 102.2, da Coordenação-Geral de Ev e n t o s
e Cerimonial, da Assessoria Especial de Comunicação e Eventos, ficando exonerada do
cargo que atualmente ocupa.

Nº 281 - Nomear MORGANA LANUSSY LIMA NUNES, para exercer o cargo em comissão
de Assistente Técnico, código DAS 102.1, da Coordenação-Geral de Eventos e
Cerimonial, da Assessoria Especial de Comunicação e Eventos.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 252, de
6 de novembro de 2019 e, considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, a Portaria ME nº 357,
de 2 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 04 de setembro
de 2019, e, ainda o previsto na Lei nº 6.999, de 7 de junho de 1982 e, ainda, o contido
no artigo 105, da Lei nº 13.328, de 29 de julho de 2016, e demais informações que
constam do Processo SEI nº 21000.005364/2020-16, resolve:

adriana.medeiros
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